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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

 
RELATÓRIO DE VETO 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E
JUSTIÇA sobre o VETO TOTAL oposto ao
Projeto de Lei nº 556/2019, que “Torna
obrigatória a publicação da estimativa
de gastos, como forma de
transparência, no caso de alteração de
nomenclatura de órgãos que integram a
administração pública direta e indireta
do Distrito Federal”.
Relator: Deputado Reginaldo Sardinha

 
 
O Governador do Distrito Federal, por intermédio da Mensagem nº 43/2020-GAG, de 7

de fevereiro de 2020, comunicou à Presidência desta Casa os motivos do veto total oposto ao
Projeto de Lei nº 556/2019, de autoria da Deputada Jaqueline Silva, que ”Torna
obrigatória a publicação da estimativa de gastos, como forma de transparência, no caso
de alteração de nomenclatura de órgãos que integram a administração pública direta e
indireta do Distrito Federal”.

Em sua exposição de motivos, o Governador do Distrito Federal asseverou que, apesar de o
projeto de lei estar formalmente correto, vislumbram-se óbices técnicos para a sua manutenção no
ordenamento jurídico, considerando-se que a exigência de fazer constar, no ato normativo que trate
da alteração de estrutura administrativa, de forma prévia, gastos que somente ocorrerão em
momentos posteriores poderá ensejar a divulgação de informações incorretas. Alega que a
disponibilização dessas informações deve ser feita  necessariamente em momento posterior, nos
termos do art. 8º da Lei de Acesso à Informação (Lei federal nº 12.527, de 18 de novembro de
2011).

Essa é a informação que reputamos necessária à apreciação da matéria no âmbito desta
Casa Legislativa.

 

Sala das Sessões, em
DEPUTADO REGINALDO SARDINHA

RELATOR

Documento assinado eletronicamente por REGINALDO ROCHA SARDINHA - Matr.
00156, Deputado(a) Distrital, em 20/03/2020, às 10:26, conforme Art. 22, do Ato do
Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito
Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.
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